
 

 
 

NOTA DE ESCLARECIMENTOS DA PREGOEIRA 

NOTA Nº 01 

 
PREGÃO ELETRÔNICO CRCPR Nº 22/2022 

(Contratação de cobertura securitária compreensiva, na modalidade empresarial, para 

05 imóveis de propriedade do CRCPR localizados nas cidades de Curitiba, Cascavel, 

Londrina, Maringá e Ponta Grossa) 

 

A PREGOEIRA, no exercício de suas atribuições legais e normativas, tendo em vista 

o pedido de esclarecimento formulado na data de 21/03/2022, por meio do e-mail 

licitacao@crcpr.org.br, manifesta-se no seguinte sentido: 

1) Favor informar separadamente cada valor requerido para as coberturas de roubo 

e de vidros, pois são coberturas distintas. No caso de furto ou roubo onde houver 

a ocorrência da quebra de vidros para se consumar o ato, esses já estarão 

garantidos na cobertura de roubo. 

Resposta:  A cobertura contra roubo e furto deverá ser no mesmo valor da cobertura de 

quebra de vidros para as cidades de Curitiba, Cascavel e Londrina. Assim, os itens 5.1.1, 

5.1.2 e 5.1.3 do Anexo I passarão a ter a seguinte redação: 

5.1.1. Sede do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná 

Local de risco 
Rua XV de Novembro, nº 2987, Alto da XV, Curitiba-PR, CEP 
80045-340 

Cobertura 

▪ INCÊNDIO para prédio, máquinas, servidores de informática, 

móveis, utensílios e instalações: Importância Segurada: R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

▪ ROUBO OU FURTO DE BENS: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais) 
▪ QUEBRA DE VIDROS: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
▪ ENCHENTE: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
▪ DANOS ELÉTRICOS: R$1.000.000,00 (um milhão de reais). 
▪ VENDAVAL FURACÃO, CICLONE, TORNADO, GRANIZO E 

FUMAÇA, QUEDA DE AERONAVES OU IMPACTO DE VEÍCULO: 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

5.1.2. Delegacia Regional de Cascavel 

Local de risco 
Rua Salgado Filho, nº 1882, Centro, Cascavel-PR, CEP 85801-
190. 

Cobertura 

▪ INCÊNDIO para prédio, máquinas, móveis, utensílios e 
instalações: Importância Segurada: R$ 1.500.000,00 (um 

milhão e quinhentos mil reais). 
▪ ROUBO OU FURTO DE BENS: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
▪ QUEBRA DE VIDROS: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
▪ DANOS ELÉTRICOS: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

▪ VENDAVAL FURACÃO, CICLONE, TORNADO, GRANIZO E 
FUMAÇA, QUEDA DE AERONAVES OU IMPACTO DE VEÍCULO: 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
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5.1.3. Delegacia Regional de Londrina 

Local de risco 
Rua Espírito Santo, nº 199, Centro, Londrina-PR, CEP 86010-
510 

Cobertura 

▪ INCÊNDIO para prédio, máquinas, móveis, utensílios e 

instalações: Importância Segurada: R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais). 

▪ ROUBO OU FURTO DE BENS: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
▪ QUEBRA DE VIDROS: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
▪ DANOS ELÉTRICOS: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
▪ VENDAVAL FURACÃO, CICLONE, TORNADO, GRANIZO E 

FUMAÇA, QUEDA DE AERONAVES OU IMPACTO DE VEÍCULO: 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 

A proposta de preços (modelo do Anexo II) deverá igualmente apresentar a cobertura de 

roubo e furto separada da cobertura de quebra de vidros. 

 

Conclusão 

Diante do exposto, prestados os devidos esclarecimentos com interferência na 

formulação de propostas, promova-se, com fundamento no §4º do art. 21 da Lei nº 

8.666/93, a reabertura do prazo de apresentação de propostas até às 09h00min do dia 

05/04/2022, com sessão de disputa no dia 05/04/2022 às 09h15min. 

Curitiba-PR, 22 de março de 2022.  

 

 

VICTORIA ROSSINI ANDREIU 

Pregoeira 


